
s. P. 

Prefeitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dá nova redação ao parágrato 21 do artigo 
51 da Lei Municipal nl 222, de 4 de novembro 
de i.952. 

Bt11 ANTONIO VIANNA SILVA, P refeito 'Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são eonf"erida• por lei, 

PAÇO SABER.que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo 
a seguinte leia 

Artigo li - O parágrat'o 2Q do artigo 5a d.a L•i nA 2221 de 4 de no
vembro de 1.9521 passa a ter a seguinte redação1 

" t - 21 - As multas deverão ser pagas no ato da in
�ação, caben do recurso ao Prefeito Municipal, den
tro do prazo de 20 (vinte) dias.•• 

.Artigo 21 - Esta lei en trar� em vigor·na data de sua publicação, 
revogadas as dispoai9ões em eontr�rio. 

Prefeitura llunieipal de Assis, 25 de f'vereiro de 1.953. 
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Antonio Vianna Silva 
-Preteito Municipal-
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- Euclydes Nobile 
Diretor Admin istrativo 

Publicada na Diretoria Administrativa, em 25 de feve-
reiro de l.95;. 
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��·�L;����-:7 .· .e"·� Buclydea Robile 
Diretor .Admln istrativo 


